
PROCESSO Nº 13162-8/2012
ORGÃO:  FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS  DE PEIXOTO DE AZEVEDO
ASSUNTO:CONTAS ANUAIS DE GESTÃO MUNICIPAL

DESPACHO nº 424/2014

Tendo em vista  a notificação do Sr.  Silvino Gonçalves Junior,  e até a 

presente data, a multa de 15 UPF´s/MT não foi recolhida ao Fundecontas, conforme 

despacho  do  Núcleo  de  Certificação  e  Controle  de  Sanções  fls.  450/451-TCE, 

determino o arquivamento provisório dos  autos sem a baixa do nome do responsável 

no  cadastro  de  inadimplentes  deste  Tribunal,  nos  termos  do  art.  293,caput,  da 

Resolução do TCE-MT nº 14/2007.

Cuiabá, 5 de fevereiro de 2014.

Conselheiro WALDIR JÚLIO TEIS
Presidente

   (Assinatura Digital)

Usuário: GCN

TCE/MT
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Rub.______
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